
diário oficial Nº 35.710  31Sexta-feira, 09 DE FEVEREIRO DE 2024

PoRtARiA AP Nº 311 DE 24 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade – Processo Pae nº 2020/1037375 e sisPrev Nº 2024.02.0213P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 
36-a, 36-b e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, sÔNia lUcia 
MoKarzel de oliveira silva, mat. nº 5274400/2, no cargo de odontó-
logo, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de saúde 
Pública do Pará – sesPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 5.119,42 (cinco mil, cento e dezenove reais e quarenta e dois cen-
tavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 100% (10.950 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética simples 
(r$ 5.119,42)

total de Proventos

5.119,42
5.119,42

ii – esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1037173
PoRtARiA AP Nº 3.412 DE 14 DE DEzEMBRo DE 2023
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
iNvalidez - Processo Pae nº 2018/272070 e sisPrev Nº 2023.03.3197P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 
artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 16, 17, 36, 36-a, 36-b e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e 110/2016, alexaNdre oliveira ferreira, 
mat. nº 54192735/2 no cargo de assistente administrativo, pertencente 
ao quadro de pessoal da secretaria de estado de Meio ambiente e sus-
tentabilidade – seMas, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$1.412,00 (um mil, quatrocentos e doze reais), conforme abaixo dis-
criminado:

Proventos proporcionais a 52,3131% (6.683 dias de 12.775 dias) sobre o valor da média aritmé-
tica simples (r$ 1.680,97)

diferença complementar (sv nº 15 e 16 do stf e art. 1º, §5º da lei nº 10.887/2004) 
total de Proventos 

879,37
532,63

1.412,00

ii – esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1037196
PoRtARiA AP Nº 220 DE 22 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2020/583763 e 
sisPrev Nº 2024.04.0174P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; Art. 1º, inciso IV, da Lei nº 5.539/1989, incluído pela Lei nº 
5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação originária da Lei nº 5.539/1989; 
art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, 
§8º da lei complementar federal nº 173/2020, incluído pela lei comple-
mentar federal nº 191/2022, jose isaac coHeN dias, mat. nº 43184/1, 
na função de Policial Penal, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado de administração Penitenciária – seaP, recebendo nessa situa-
ção os proventos mensais de r$3.168,00 (três mil, e cento e sessenta e 
oito reais), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

1.320,00
660,00

1.188,00
3.168,00

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1037204
PoRtARiA ALt RR Nº 332 DE 29 DE JANEiRo DE 2024
disPÕe sobre a alteraÇÃo da Portaria de reserva reMUNerada a 
Pedido - Processo Nº 2021/1372333.
considerando a ata de reunião extraordinária da diretoria executiva – di-
REX, realizada dia 06 de agosto de 2021;
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 

estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i– alterar a Portaria rr nº nº 1445, de 22/07/2002 que transferiu para a 
reserva remunerada, na mesma graduação o militar cabo PM rr rg 7928, 
josUe Moreira da silva, mat. nº 336254001, pertencente ao Quadro 
de inativos da Polícia Militar do estado do Pará, para que seja incluída 
a parcela incorporação de representação, correspondente a 100% (cem 
por cento) de 03 (três) vezes o soldo da graduação de cabo/PM, artigos 1º, 
2º, 4º e 6º, da lei nº 5.320/1986 c/c art.94, §2º da lei complementar nº 
039/2002, com as alterações dadas pela lei complementar nº 044/2003 
c/c decreto legislativo nº 14/97 – alePa, com as alterações dadas pela 
lei complementar nº 044/2003, percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 16.619,99 (dezesseis mil seiscentos e dezenove reais e 
noventa e nove centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo r$1.455,34
Gratificação de interiorização 100% r$ 727,67

incorporação de representação 100% r$4.158,09
representação por graduação 35% r$509,37

Gratificação de tropa - policial militar 10%
Gratificação de localidade especial 20%

r$145,53
r$291,07

Gratificação de serviço ativo 30% r$436,60
Gratificação de risco de vida 100% r$1.455,34

adicional de inatividade: c/ incidência da interiorização 35% r$4.308,89
Gratificação tempo de serviço militares 30% r$2.841,02

Gratificação de habilitação do policial militar 20% r$291,07
Provento Mensal r$16.619,99

ii – os efeitos da parcela incorporação de representação - 100% (cem por 
cento) de 03 (três) vezes o soldo da graduação de cabo/PM retroagirão a 
02/01/2016, conforme determinação da direx realizada em 06/08/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1037212
PoRtARiA ALt RR Nº 333 DE 29 DE JANEiRo DE 2024
disPÕe sobre a alteraÇÃo da Portaria de reserva reMUNerada a 
Pedido - Processo Nº 2022/979812.
considerando a ata de reunião extraordinária da diretoria executiva – di-
REX, realizada dia 06 de agosto de 2021;
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i– alterar a Portaria rr nº 1913/2018, de 25/05/2018 que transferiu para 
a reserva remunerada, na mesma graduação o militar 3º sargento PM rr 
rg 10266, NataliNo da silva, mat. nº 500706203, pertencente ao Qua-
dro de inativos da Polícia Militar do estado do Pará, para que seja incluída a 
parcela incorporação de representação, correspondente a 60% (sessenta 
por cento) sobre 03 (três) vezes o soldo da graduação de 3º sargento/PM, 
artigos 1º, 2º, 4º e 6º, da lei nº 5.320/1986 c/c art.94, §2º da lei com-
plementar nº 039/2002, com as alterações dadas pela lei complementar 
nº 044/2003 c/c decreto legislativo nº 14/97 – alePa, com as alterações 
dadas pela lei complementar nº 044/2003, percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 13.771,51 (treze mil setecentos e setenta e um 
reais e cinquenta e um centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo r$1455,34
Adicional pelo exercício de função gratificada 60% r$873,2

incorporação de representação 60% r$2619,61
representação por graduação 35% r$509,37

Gratificação de tropa - policial militar 10%
Gratificação de localidade especial 30%

r$145,53
r$436,6

Gratificação de serviço ativo 30% r$436,6
Gratificação de risco de vida 100% r$1455,34

adicional de inatividade: c/ incidência da interiorização 35% r$3344,01
Gratificação tempo de serviço militares 30% r$2204,84

Gratificação de habilitação do policial militar 20% r$291,07
Provento Mensal r$13.771,51

ii – os efeitos da parcela incorporação de representação – 60% sobre 3x 
(três vezes) o valor do soldo da graduação de 3º sargento/PM retroagirão a 
06/01/2018, conforme determinação da direx realizada em 06/08/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1037215
PoRtARiA ALt RR Nº 365 DE 30 DE JANEiRo DE 2024
disPÕe sobre a alteraÇÃo da Portaria de reserva reMUNerada a 
Pedido - Processo Nº 2023/453251.
considerando a ata de reunião extraordinária da diretoria executiva – di-
REX, realizada dia 06 de agosto de 2021;
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:


